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EXECUTIVOPODER
Portaria 937/2015, DE 17 DE AGOSTO DE 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, 
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, Sue Azevedo Pinho Barbosa, CPF nº. 751.356.124-91 do Cargo em
Comissão de Secretária de Gestão e Serviços, símbolo CC-1, com lotação na Secretaria de
Gestão e Serviços.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de Agosto de 2015.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO –

Portaria 938/2015, DE 17 DE AGOSTO DE 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, 
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, José Alves Matias Júnior, CPF nº. 065.681.754-20 do Cargo em
Comissão de Secretário de Infraestrutura e Mobilidade Urbana símbolo CC-1, com lotação
na Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de Agosto de 2015.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO

Portaria nº 939/2015, DE 17 DE AGOSTO DE 2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, 
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, José Alves Matias Júnior, CPF nº. 065.681.754-20, para o Cargo em
Comissão de Secretário de Gestão e Serviços, símbolo CC 1, lotado na Secretária de Gestão
e Serviços. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de Agosto de 2015.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO

Portaria 940/2015, DE 17 DE AGOSTO DE 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, 
RESOLVE
Art. 1º - Designar o servidor, José Alves Matias Júnior, ocupante do cargo de em comissão
de Secretario de Gestão e Serviços, nomeado através da Portaria nº 939/2015, de 17 de
Agosto de 2015, para até ulterior deliberação, sem prejuízo de suas atribuições normais e
sem acúmulo de remuneração, responder pelo Cargo de Secretario de Infraestrutura e
Mobilidade Urbana. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de Agosto de 2015.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO –




